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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 483                                        DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG. ACIDENTE/INCIDENTE – EXPLOSÃO DE CAIXA 
SUBTERRÂNEA LOCALIZADA À RUA VISCONDE DE PIRAJÁ, EM 
FRENTE AO Nº 479 – IPANEMA – RIO DE JANEIRO, EM 17/09/2006. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E -33/100.025/SEPLANIG/2006, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º – Acatar as alegações da Concessionária CEG em relação ao disposto no art. 2º da Deliberação AGENERSA nº 434, de 27/08/09. 
 
Art. 2° Considerar encerrado o presente processo po r terem sido atendidos e/ou resolvidos satisfatoriamente todos os itens de seu objeto inicial. 
 
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2009. 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro-Presidente  

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 
Conselheira 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro  

SÉRGIO BURROWES RAPOSO 
Conselheiro Relator 
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